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Relator...........:   Dr.   Bruno   Richa   Menegatti   

 
Sessão   do   dia   22   de   novembro   de   2019.  

 

-   Membro    BRUNO   RICHA   MENEGATTI    (Relator):  

 

P    A     R     E     C     E     R   
[CED,   art.   64,    p.   u. ]  

 

I.    R    E     L     A     T     Ó     R     I     O .  

 

Trata-se  de  consulta  (fls.  01-04,  ev.  01)  formulada  pelo  advogado,  Dr. Slin             

Rios  Ribeiro ,  onde  indaga  à  esta  Turma  de  Deontologia  do  Tribunal  de  Ética  e               

Disciplina   da   OAB/ES   o   seguinte:   

 
“1.  Considerando  o  disposto  nos  arts.  7º,  II  e  XIX,  34,  I,  VI,  VII,  X,  XIV,                 

XVII,  XVIII,  XXV,  ambos  do  EOAB,  nos  arts.  20,  21,  35  e  37,  todos  da  Res.  OAB                  
nº  02/2015  (Código  de  Ética  e  Disciplina  da  Ordem  dos  Advogados  do  Brasil  –               
CEDOAB)  e  no  art.  447,  §  3º,  do  CPC,  há  infração  ético-disciplinar  do  advogado               
que,  em  tese,  funcionando  em  determinado  processo,  como  patrono  de  uma  das             
partes,  venha  a  aceitar  prestar  depoimento,  em  favor  da  parte  por  si  patrocinada,              
mormente  se  existente  relação  de  amizade  íntima  entre  referido  advogado  e  a  parte              
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por  si  patrocinada,  se  as  condutas  do  aludido  advogado,  em  princípio,  não  são  objeto               
de   investigação?   

 
2.  Considerando  o  disposto  nos  arts.  7º,  II  e  XIX,  34,  I,  VI,  VII,  X,  XIV,                 

XVII,  XVIII,  XXV,  ambos  do  EOAB,  nos  arts.  20,  21,  35  e  37,  todos  da  Res.  OAB                  
nº  02/2015  (Código  de  Ética  e  Disciplina  da  Ordem  dos  Advogados  do  Brasil  –               
CEDOAB)  e  no  art.  447,  §  3º,  do  CPC,  se  não  poderia  um  advogado  ser  coagido  a                  
prestar  depoimento  em  desfavor  do  cliente,  haveria  infração  ético-disciplinar  se,  em            
contrário,  um  advogado  pudesse  depor  com  nítida  finalidade  de  beneficiar  cliente            
para  quem  funcionasse  em  processo  judicial,  mormente  se  houvesse  relação  de            
amizade   íntima   entre   o   advogado   e   o   cliente?  

 
3.  Considerando  o  disposto  nos  arts.  7º,  II  e  XIX,  34,  I,  VI,  VII,  X,  XIV,  XVII                  

e  XXV,  ambos  do  EOAB,  nos  arts.  20,  21,  35  e  37,  todos  da  Res.  OAB  nº  02/2015                   
(Código  de  Ética  e  Disciplina  da  Ordem  dos  Advogados  do  Brasil  –  CEDOAB)  e  no                
art.  447,  §  3º,  do  CPC,  seria  dever  ético-disciplinar  de  determinado  advogado             
recursar  a  depor,  como  testemunha,  no  bojo  do  processo  em  que  patrocinasse  o              
cliente,  mormente  se  existisse  amizade  íntima  entre  referido  advogado  e  cliente?  Em             
contrário  sensu,  haveria  infração  ético-disciplinar  se,  nesses  termos,  o  advogado           
fizesse   depoimento   na   qualidade   de   testemunha?   

 
4.  Considerando  o  disposto  nos  arts.  7º,  II  e  XIX,  34,  I,  VI,  VII,  X,  XIV,  XVII                  

e  XXV,  ambos  do  EOAB,  nos  arts.  20,  21,  35  e  37,  todos  da  Res.  OAB  nº  02/2015                   
(Código  de  Ética  e  Disciplina  da  Ordem  dos  Advogados  do  Brasil  –  CEDOAB)  e  no                
art.  447,  §  3º,  do  CPC,  haveria  infração  ético-disciplinar  se,  em  tese,  determinado              
advogado  aceitasse  prestar  depoimento,  em  favor  de  cliente  para  quem  funcionasse            
no  processo,  e,  ainda,  em  desfavor  de  advogados  com  quem  teria  atuado             
conjuntamente,  inclusive  com  conhecimento  acerca  de  matérias  sigilosas,  tais  como           
estratégias   de   atuação   e   documentos?   

 
5.  Considerando  o  disposto  nos  arts.  7º,  II  e  XIX,  34,  I,  VI,  VII,  X,  XIV,  XVII                  

e  XXV,  ambos  do  EOAB,  nos  arts.  20,  21,  35  e  37,  todos  da  Res.  OAB  nº  02/2015                   
(Código  de  Ética  e  Disciplina  da  Ordem  dos  Advogados  do  Brasil  –  CEDOAB)  e  no                
art.  447,  §  3º,  do  CPC,  ainda  que  houvesse  ordem  judicial  para  oitiva  de  determinado                
advogado,  esse  deveria  recursar  ser  ouvido,  acaso  a  ordem  fosse  para  que             
testemunhasse  em  favor  de  cliente  que  patrocina,  mormente  se  existente  relação  de             
amizade  entre  o  advogado  e  o  cliente  por  si  patrocinado  e  favorecido  pelo              
depoimento?”  
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Ou  seja,  em  linhas  gerais,  pretende  o  consulente  ver  respondida  por  esta             

Turma  até  onde  poderia  o  advogado  funcionar  como  testemunha  de  seu  cliente  (ou  não)               

sem   ferir   os   preceitos   éticos   e   disciplinares   da   OAB.   

O  processo  foi  recepcionado  na  OAB/ES  em  setembro  de  2019,  sendo            

remetido   à   conclusão   deste   Relator   no   dia   19.09.2019.  

É   o   essencial   para   relatório.   Fundamenta-se,   adiante,   o   parecer.   

 

I.    F    U     N     D     A     M     E     N     T     A     Ç     Ã     O .  

 

De  saída, admite-se a  consulta,  tendo  em  vista  tratar-se  de  reflexão  sobre             

situação  hipotética  e  não  se  verificar,  ao  menos  de  princípio,  interesse  de  obtenção  de               

prejulgamento   para   caso   específico   (CED,   art.   71,   inciso   II;   RITED-OAB/ES,   art.   45).   

A  propósito,  pensa-se  que  a  orientação  traçada  nesta  consulta  é  de  alto             

relevo   para   a   classe   dos   advogados,   sendo   de   rigor   sua   admissão   e   apreciação.  

Pois   bem.   

Como  registrado  no  capítulo  concernente  ao  relatório,  a  rigor,  pretende  o            

advogado  consulente  sondar  a  esta  Turma  Deontológica  sobre  “limites  éticos  do  sigilo             

profissional”,  e,  ainda,  sigilo  profissional  do  advogado  e  sua  atuação  na  qualidade  de              

testemunha   no   processo   judicial,   em   particular   de   seu   cliente.   

Para  tanto,  o  advogado  consulente  pontua  em  sua  consulta  algumas           

situações  hipotéticas,  as  quais  foram  delineadas  no  relatório  e  serão  respondidas,            

especificamente,   ao   final   desta   fundamentação.  
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Em  um  aspecto  inicial,  geral  e  abstrato,  não  é  difícil  perceber  que  o  sigilo               

profissional,  assim  como  outras  adjacências  do  “segredo  pessoal”,  encontra  amparo  e            

origem  legal  na  garantia  constitucional  à  intimidade,  prevista  no inciso  X  do  art.  5.º  da                

Carta   Republicana .  

Mencionado  dispositivo  capital  –  afeto,  inclusive,  aos  direitos  e  garantias           

fundamentais  –,  dispõe  que  “ são invioláveis a intimidade ,  a  vida  privada,  a  honra  e  a                

imagem  das  pessoas,  assegurado  o  direito  a  indenização  pelo  dano  material  ou  moral              

decorrente   de   sua   violação ”.   

Portanto,  do  útero  da  intimidade,  prevista  na  Constituição,  pode-se  extrair  o            

direito  e  o  dever do  (e  ao)  sigilo  profissional,  seja  do  cliente,  do  assistido,  do  advogado,                 

do   médico,   do   psicólogo,   do   padre   e   de   qualquer   outro   profissional.   

Este  sigilo,  decorrente  da  intimidade  –  como  dito  –,  consoante  abalizada            

doutrina,  transborda  a  própria  privacidade,  já  que,  a  privacidade  “ ...é  o  direito  à vida               

privada ,  no  qual  se  estabelecem  os  relacionamentos  familiares,  de  lazer,  negócios,            

amorosos  etc.  Já a intimidade  seria  um  núcleo  ainda  menor,  que  perpassa  e  protege               

relações  mais  íntimas  ou  pessoais .  Se  no  primeiro  as  relações  pessoais  devem  ser              

ocultadas  do  público  (preservadas), no  segundo  temos  uma  proteção  até  mesmo  contra             

atos   das   pessoas   mais   próximas   a   nós ”.  1

Portanto,  à  luz  da  norma  constitucional,  a  intimidade  –  e,  aí,  o  sigilo              

profissional  –  é  mais  denso  e  profundo  que  a  própria  privacidade,  pois  ela  visa               

1  Fernandes,  Bernardo  Gonçalves.  Curso  de  Direito  Constitucional.  11.  ed.  rev.,  atual.  e  ampl.  –  Salvador:                 
Ed.   JusPodivm,   2019.   Pág.   556.    Grifos   acrescidos .   
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resguardar  e  proteger  as  relações  mais  íntimas  e  pessoais  do  sujeito,  aquelas  pelas  quais               

não   se   pode,   como   regra,   ultrapassar   o   muro   do   pensamento   e   dos   próprios   dentes.  

Nesta  quadratura,  pensa-se  que  se  não  houvesse  esse  direito  e  dever  ao             

sigilo  profissional,  qual  cliente  contaria  seus  piores  e  mais  íntimos  problemas  a  um              

advogado?  Qual  paciente  iria  expor  seus  traumas  psíquicos  e  suas  moléstias  mais             

intimas  ao  psicólogo  ou  médico?  Quem  iria,  confortavelmente,  buscar  o  sacramento  da             

Reconciliação   nos   confessionários   da   igreja?   E   assim   por   diante.  

Continuando,  percebe-se  que  o  sigilo  profissional,  como  instrumento  da          

intimidade,  possui  uma  vertente interna ,  materializada  entre  o  cliente  e  o  profissional             

que  lhe  assiste,  e,  também,  uma  vertente externa ,  solidificada  ao  profissional  em  relação              

aos   terceiros,   esta,   a   exatidão,   seria   uma   tutela   de   abstenção.   

Ou  seja,  o  direito  à  intimidade  –  que  é  fundamental  –  garante  ao  cliente  que                

o  profissional  não  contará  os  seus  segredos  mais  íntimos,  profundos  e  pessoais,  assim              

como   garante   ao   profissional   não   ser   coagido,   mesmo   que   judicialmente,   a   contá-los.   

A  propósito,  o  festejado  constitucionalista  J OSÉ  A FONSO DA  S ILVA ,  tecendo           

alguns  comentários  ao  dispositivo  constitucional  atinente  à  intimidade,  explica  essa           

vertente  interna  do  sigilo,  dispondo  que  “... o  titular  do  segredo  é  protegido,  no  caso,               

pelo  direito  à  intimidade,  pois  o  profissional,  médico,  advogado  e  também  o             

padre-confessor  (por  outros  fundamentos),  não  pode  liberar  o  segredo,  devassando  a            

esfera  íntima,  de  que  teve  conhecimento,  sob  pena  de  violar  aquele  direito  e  incidir  em                

sanções   civis   e   penais ”.  2

2  Silva,  José  Afonso  da.  Curso  de  direito  constitucional  positivo.  –  9.  ed.  São  Paulo:  Malheiros,  1994.                  
Pág.   189.  
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O  sigilo  profissional,  portanto,  para  além  de  um  direito  e  um  dever  dos              

profissionais,  se  revela  em  uma  prerrogativa  funcional.  A  propósito,  como  bem            

acentuou  o  antigo  Bâtonnier,  Dr.  M ARCUS  V INICIUS  F URTADO  C OÊLHO ,  o  sigilo  profissional             

é  instrumento  essencial  para  o  pleno  e  efetivo  exercício  da  profissão  “... uma  vez  que  se                

trata  de  elemento  fundamental  não  apenas  à  tutela  do  direito  do  constituinte,  como              

também  à  garantia  de  livre  exercício  da  advocacia,  configurando,  em  última  instância,             

um   instrumento   de   realização   do   Estado   de   Direito ”. -   3 4

Ainda,  na  mesma  linha  intelectiva,  ensinam  M ÁRIO  S ÉRGIO  S OBRINHO  e  T HAÍS            

A ROCA  D ATCHO  L ACAVA  que  “... o  sigilo  profissional  serve  para  se  atingir  duas             

finalidades:  (a)  manter  a  credibilidade  da  população  nos  representantes  das  categorias            

profissionais  que  necessitam  conhecer  fatos  da  vida  íntima  para  prestar  atendimento            

adequado  e  realizar  diagnóstico  correto;  (b)  proteger  os  profissionais  que  necessitam            

conhecer  segredos  por  causa  do  exercício  profissional,  chamados  ‘confidentes          

necessários’,  da  condição  de  delatores  em  potencial,  pois  a  difusão  dessa  idéia  na              

sociedade   reduziria   atendimentos   essenciais   e   causaria   riscos   à   coletividade”.  5

O  sigilo  profissional  é  instrumento  tão  importante  para  a  realização  do            

Estado  de  Direito  e  da  democracia,  que  o  legislador  buscou  criminalizar  a  conduta  de               

3  Coêlho,  Marcus  Vinicius  Furtado.  Comentários  ao  novo  código  de  ética  dos  advogados.  –  2.  ed.  –  São                   
Paulo:   Saraiva,   2017.   Pág.   55  
4  Neste  ponto,  colhe-se  que  “ O  sigilo  profissional  é  absolutamente  indispensável  no  exercício  da               
advocacia.  A  confiança  se  faz  por  meio  do  segredo,  e  o  advogado  precisa  ganhar  a  confiança  do  seu                   
cliente.  No  escritório  de  um  advogado,  confissões  das  mais  perturbadoras  são  feitas,  e  a  defesa  se  realiza                  
com   muito   mais   eficiência   se   o   advogado   tiver   contato   com   a   verdade .”   (op.   cit.   2008.   Pág.   182).  
5  Sigilo  no  processo  penal:  eficiência  e  garantismo  /  coordenação  Antônio  Scarence  Fernandes,  José  Raul                
Gavião  de  Almeida,  Maurício  Zanoide  de  Morais.  –  São  Paulo:  Ed.  Revista  dos  Tribunais,  2008.  Pág.                 
172-173.  
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violá-lo,  como  se  pode  ver  do  texto  do art.  154  do  Código  Penal ,  que  diz:  “ Revelar                 

alguém,  sem  justa  causa,  segredo,  de  que  tem  ciência  em  razão  de  função,  ministério,               

ofício   ou   profissão,   e   cuja   revelação   possa   produzir   dano   a   outrem ”.  

Essa  importância  do  sigilo  profissional  é  reconhecida  pelo  C.  STJ ,  como  se             

pode  ver  do  seguinte  precedente,  que,  apesar  de  antigo,  é  orientador  mesmo  para  os  dias                

atuais:   

 
PROCESSUAL   CIVIL.   SIGILO   PROFISSIONAL   RESGUARDADO.  
O  sigilo  profissional  é  exigência  fundamental  da  vida  social  que  se  deve  ser              
respeitado  como  princípio  de  ordem  pública,  por  isso  mesmo  que  o  Poder             
Judiciário  não  dispõe  de  força  cogente  para  impor  a  sua  revelação,  salvo  na              
hipótese  de  existir  específica  norma  de  lei  formal  autorizando  a  possibilidade  de             
sua   quebra,   o   que   não   se   verifica   na   espécie.  
O  interesse  público  do  sigilo  profissional  decorre  do  fato  de  se  constituir  em  um               
elemento  essencial  à  existência  e  à  dignidade  de  certas  categorias,  e  à  necessidade              
de  se  tutelar  a  confiança  nelas  depositada,  sem  o  que  seria  inviável  o  desempenho               
de  suas  funções,  bem  como  por  se  revelar  em  uma  exigência  da  vida  e  da  paz                 
social.  
(...)  
Recurso   provido,   com   a   concessão   da   segurança.  
(RMS  9.612/SP,  Rel.  Ministro  CESAR  ASFOR  ROCHA,  QUARTA  TURMA,          
julgado   em   03/09/1998,   DJ   09/11/1998,   p.   103).    Grifos   acrescidos .   

 

Continuando,  sabe-se  que  cada  profissão,  dentro  do  seu  campo  de  atuação,            

busca  regulamentar  o  funcionamento  do  sigilo,  e,  ainda,  a  sua  forma  de  garantia.  A               
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título  de  exemplo,  tem-se  o  art.  9.º  do  Código  de  Ética  Profissional  do  Psicólogo ,  o                6

Capítulo   IX   do   Código   de   Ética   Médica ,   o   Cânon   1388   do   Direito   Canônico   etc.  7 8

Notadamente  ao  sigilo  profissional  do  advogado,  para  além  das  normas           

constitucionais  (CF,  art.  5.º,  inciso  X  e  art.  133),  ele  se  encontra  regulamentada  no               

Estatuto  da  Advocacia  e  da  OAB ,  no Código  de  Ética  e  Disciplina  da  OAB  e  em                 

eventuais  Provimentos  do  Conselho  Federal  da  OAB  e  das  próprias  Seccionais,            

constituindo-se,  concomitantemente,  em  um  direito,  dever  e  prerrogativa  do  advogado           

e/ou   estagiário.  

6  Art.  9º.  É  dever  do  psicólogo  respeitar  o  sigilo  profissional  a  fim  de  proteger,  por  meio  da                   
confidencialidade,  a  intimidade  das  pessoas,  grupos  ou  organizações,  a  que  tenha  acesso  no  exercício               
profissional.  
7  É  vedado  ao  médico:  Art.  73.  Revelar  fato  de  que  tenha  conhecimento  em  virtude  do  exercício  de  sua                    
profissão,  salvo  por  motivo  justo,  dever  legal  ou  consentimento,  por  escrito,  do  paciente.  Parágrafo  único.                
Permanece  essa  proibição:  a)  mesmo  que  o  fato  seja  de  conhecimento  público  ou  o  paciente  tenha                 
falecido;  b)  quando  de  seu  depoimento  como  testemunha.  Nessa  hipótese,  o  médico  comparecerá  perante               
a  autoridade  e  declarará  seu  impedimento;  c)  na  investigação  de  suspeita  de  crime  o  médico  estará                 
impedido  de  revelar  segredo  que  possa  expor  o  paciente  a  processo  penal.  Art.  74.  Revelar  sigilo                 
profissional  relacionado  a  paciente  menor  de  idade,  inclusive  a  seus  pais  ou  representantes  legais,  desde                
que  o  menor  tenha  capacidade  de  discernimento,  salvo  quando  a  não  revelação  possa  acarretar  dano  ao                 
paciente.  Art.  75.  Fazer  referência  a  casos  clínicos  identificáveis,  exibir  pacientes  ou  seus  retratos  em                
anúncios  profissionais  ou  na  divulgação  de  assuntos  médicos,  em  meios  de  comunicação  em  geral,               
mesmo  com  autorização  do  paciente.  Art.  76.  Revelar  informações  confidenciais  obtidas  quando  do              
exame  médico  de  trabalhadores,  inclusive  por  exigência  dos  dirigentes  de  empresas  ou  de  instituições,               
salvo  se  o  silêncio  puser  em  risco  a  saúde  dos  empregados  ou  da  comunidade.  Art.  77.  Prestar                  
informações  a  empresas  seguradoras  sobre  as  circunstâncias  da  morte  do  paciente  sob  seus  cuidados,  além                
das  contidas  na  declaração  de  óbito,  salvo  por  expresso  consentimento  do  seu  representante  legal.  Art.  78.                 
Deixar  de  orientar  seus  auxiliares  e  alunos  a  respeitar  o  sigilo  profissional  e  zelar  para  que  seja  por  eles                    
mantido.  Art.  79.  Deixar  de  guardar  o  sigilo  profissional  na  cobrança  de  honorários  por  meio  judicial  ou                  
extrajudicial.  
8  Cân.  1388  —  §  1.  O  confessor  que  violar  directamente  o  sigilo  sacramental,  incorre  em  excomunhão                  
latae  sententiae,  reservada  à  Sé  Apostólica;  o  que  o  violar  apenas  indirectamente  seja  punido  segundo  a                 
gravidade  do  delito.  §  2.  O  intérprete  e  os  outros  referidos  no  cân.  983,  §  2,  que  violarem  o  segredo,  sejam                      
punidos   com   pena   justa,   sem   exceptuar   a   excomunhão.  
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O  sigilo  profissional  do  advogado  tem  como  regra  motora  o  art.  35  do              

Código  de  Ética  e  Disciplina  da  OAB,  que  diz:  “ O  advogado  tem  o  dever  de  guardar                 

sigilo   dos   fatos   de   que   tome   conhecimento   no   exercício   da   profissão ”.  

Percebe-se,  deste  dispositivo,  que o  advogado,  assim  como  o  estagiário           

inscrito  nos  quadros  da  OAB,  deve  guardar  sigilo  sobre  todos  aqueles  fatos  que  tome               

conhecimento  por  meio  de  sua  atividade . Esse  dispositivo,  na  melhor  leitura,  não             

limita  o  sigilo  aos  fatos  narrados  pelo  cliente,  mas  todos  aqueles  que  tomou              

conhecimento   pelo   ofício   exercido.   

Por  mais  que  outros  dispositivos  liguem  o  sigilo  à  relação  entre  advogado  e              

cliente,  isto,  por  si  só,  não  afasta  o  fato  (e  a  realidade)  de  que  o  profissional  deve  manter                   

sigilo   geral   sobre   os   fatos   que   tome   conhecimento   por   sua   atuação   profissional.   

A  mais  disto,  o  sigilo  é  um  direito,  e  também  uma  prerrogativa  do              

advogado,  pois  o  inciso  XIX  do  art.  7.º  do  EAOAB  prevê  que pode  o  advogado                

“ recursar-se  a  depor  como  testemunha  em  processo  no  qual  funcionou  ou  deva             

funcionar,  ou  sobre  fato  relacionado  com  pessoa  de  quem  seja  ou  foi  advogado,              

mesmo  quando  autorizado  ou  solicitado  pelo  constituinte ,  bem  como  sobre  fato  que             

constitua   sigilo   profissional ”.   

Além  disso,  em  consonância  com  o  dispositivo  antes  mencionado,  tem-se  o            

inciso  II  do  mesmo  artigo,  que  prevê  a  inviolabilidade  profissional  do  advogado,  seja  de               

seu   escritório   ou   local   de   trabalho,   como   de   suas   correspondências   etc.   
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Essa  prerrogativa  é  reforçada  por  outras  normas  infraconstitucionais,  como,          

por  exemplo,  o  art.  207  do  CPP  e  os  art.  388,  inciso  II  e  art.  448 ,  inciso  II,  ambos  do                     9 10

CPC ,  que permitem  ao  advogado  não  depor  sobre  fatos  e  pessoas  dos  quais  tomaram               11

conhecimento   através   de   seu   ministério,   ofício   ou   encargo .  

Particularmente  ao  sigilo  para  depoimento  na  qualidade  de  testemunha  ou           

informante,  há  uma  distinção  pontual  entre  a  norma  processual  penal  e  civil,  pois,              

enquanto  na  primeira  o  advogado  é,  em  termos, proibido  de  depor  (salvo  se  quiser  e  for                 

autorizado),  na  segunda,  o  advogado  é obrigado  a  depor,  contudo,  somente  sobre  os              

fatos   não   relacionados   ao   sigilo   profissional.  

A  propósito,  na  perspectiva  da  norma  processual  penal,  colhe-se  do           

magistério  de  R ENATO  B RASILEIRO DE  L IMA ,  o  seguinte:  “ Em  alguns  casos, mesmo  que  a               

pessoa  proibida  de  depor  seja  desobrigada  pela  parte  interessada,  e  queira  prestar  seu              

depoimento,  isso  não  será  possível .  Nessa  hipótese,  não  se  aplica  o  art.  207  do  CPP,                

mas  sim  a  lei  específica. É  o  que  ocorre,  por  exemplo,  com  advogados,  na  medida  em                 

que  o  Estatuto  da  Ordem  dos  Advogados  do  Brasil  proíbe  o  advogado  de  depor,  mesmo                

que  desobrigado  pela  parte  interessada ” .  É  bem  verdade,  que  essa  restrição/proibição            12

9 Art. 207.  São  proibidas  de  depor  as  pessoas  que,  em  razão  de  função,  ministério,  ofício  ou  profissão,                 
devam   guardar   segredo,   salvo   se,   desobrigadas   pela   parte   interessada,   quiserem   dar   o   seu   testemunho.  
10  Art.  388.  A  parte  não  é  obrigada  a  depor  sobre  fatos:  (...)  II  -  a  cujo  respeito,  por  estado  ou  profissão,                       
deva   guardar   sigilo;  
11  Art.  448.  A  testemunha  não  é  obrigada  a  depor  sobre  fatos:  (...)  II  -  a  cujo  respeito,  por  estado  ou                      
profissão,   deva   guardar   sigilo.  
12  Lima,  Renato  Brasileiro  de.  Manual  de  processo  penal:  volume  único.  –  4.  ed.  rev.,  ampl.  e  atual.  –                    
Salvador:   Ed.   JusPodivm,   2016.   Pág.   683.    Grifos   acrescidos .   
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encontra  temperos  no  excelso  Supremo  Tribunal  Federal  ( vide ,  AP  470  QO-QO)  e  no              13

C.   STJ,   conforme   julgado   adiante   descrito:   

 
Advogado  (testemunha).  Depoimento  (recusa).  Conhecimento  dos  fatos  (exercício         
da   advocacia).   Sigilo   profissional   (prerrogativa).   Lei   nº   8.906/94   (violação).  
1.  Não  há  como  exigir  que  o  advogado  preste  depoimento  em  processo  no  qual               
patrocinou  a  causa  de  uma  das  partes,  sob  pena  de  violação  do  art.  7º,  XIX,  da  Lei  nº                   
8.906/94   (Estatuto   da   Advocacia).  
2.  É  prerrogativa  do  advogado  definir  quais  fatos  devem  ser  protegidos  pelo  sigilo              
profissional,  uma  vez  que  deles  conhece  em  razão  do  exercício  da  advocacia.             
Optando   por   não   depor,   merece   respeito   sua   decisão.  
3.   Agravo   regimental   improvido.  
(AgRg  no  HC  48.843/MS,  Rel.  Ministro  NILSON  NAVES,  SEXTA  TURMA,           
julgado   em   31/10/2007,   DJ   11/02/2008,   p.   1)  

 

Já  na  perspectiva  do  processo  civil,  ensina  D ANIEL  A MORIM  A SSUMPÇÃO           

N EVES  que:  “ Também não  há  dever  de  depor  a  respeito  de  fatos  a  cujo  respeito,  por                 

estado  (p.  ex.,  líder  religioso)  ou  profissão  (p.  ex.,  advogado  e  médico),  deva              

guardar  sigilo.  A  limitação  legal  só  se  justifica  quando  aplicável  a  fatos             

efetivamente  protegidos  pelo  direito  ao  silêncio,  de  forma  que  continua  a  ser  dever              

13  No  mesmo  sentido:  “ Agravo  regimental  em  inquérito.  Penal.  Processo  Penal.  2.  Inquirição  de               
advogado  da  suposta  vítima,  como  testemunha.  Apreciação  da  admissibilidade.  Normas  legais  que             
proíbem  o  advogado  de  depor  quanto  aos  fatos  protegidos  por  sigilo  profissional,  salvo  se  liberado  pelo                 
constituinte.  Recusa  que,  na  hipótese  de  liberação,  é  prevista  na  legislação  como  direito  do  advogado,                
não  como  dever  –  art.  207  do  CPP  e  art.  7º,  XIX,  da  Lei  8.906/94.  Possibilidade,  em  princípio,  de  o                     
advogado  ser  chamado  a  depor,  sem  prejuízo  da  recusa.  3.  Alegação  de  que  a  recusa  é  um  dever  do                    
advogado.  Código  de  Ética  e  Disciplina  da  OAB,  art.  26.  Tese  que  não  necessita  de  ser  apreciada  no                   
presente  momento  processual.  Improvável  liberação  do  compromisso.  Possibilidade  de  análise  da            
validade  de  eventual  depoimento  no  futuro,  caso  necessário.  4.  Negado  provimento  ao  agravo              
regimental ”.  (Inq  4296  AgR,  Relator(a):  Min.  GILMAR  MENDES,  Segunda  Turma,  julgado  em             
14/10/2016,   ACÓRDÃO   ELETRÔNICO   DJe-017   DIVULG   31-01-2017   PUBLIC   01-02-2017).  
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da  testemunha  responder  a  perguntas  a  respeito  de  fatos  que  extrapolem  a  ratio  da               

norma  legal .  Nesse  caso,  há  dever  de  não  revelar  os  fatos  e  quem  descumprir  esse                

dever,  sem  justa  causa,  será  responsabilizado  criminalmente,  além  de  eventuais           

consequências   cíveis   e   sanções   administrativas ”.  14

Todos  esses  dispositivos  legais  (EAOAB,  CED,  CPP  e  CPC)  conferem           

ao  advogado  a  última  palavra  sobre  se  irá  ou  não  prestar  o  testemunho.  Contudo,               

mesmo  que  opte  por  prestar  seu  testemunho,  somente  o  poderá  fazer para  se              

proteger     ou     se   for   expressamente   autorizado   pelo   cliente .   

Continuando,  o  sigilo,  para  além  de  um  direito,  é  um dever  do  advogado,              

já  que  esse  mesmo  ordenamento  legal  (EAOAB)  prevê  infração  no  caso  de  sua              

violação  (inciso  VII  do  art.  34).  E  mais.  O  Código  de  Ética  e  Disciplina  da  OAB                 

prevê  várias  passagens  que  denotam  o  dever  do  advogado  em  manter  o  sigilo  sobre               

aquilo  que  tomou  conhecimento  dentro  de  sua  atuação ,  por  exemplo,  o  art.  21 ,  que               15

afirma  que  o  advogado  deve  resguardar  o  sigilo  profissional  quando  postular  contra             

ex-cliente   ou   ex-empregador.   

Seguindo  essa  linha,  os  doutrinadores  Á LVARO DE  A ZEVEDO  G ONZAGA ,          

K ARINA  P ENNA  N EVES ,  e  R OBERTO  B EIJATO  J UNIOR  ensinam  que  “... como  regra  o  sigilo              

14  Neves,  Daniel  Amorim  Assumpção.  Código  de  Processo  Civil  Comentado.  –  4.  ed.  rev.  e  atual.  –                  
Salvador:   Ed.   JusPodivm,   2019.   Pág.   812.    Grifos   acrescidos .  
15  Art.  21.  O  advogado,  ao  postular  em  nome  de  terceiros,  contra  ex-cliente  ou  exempregador,  judicial  e                  
extrajudicialmente,   deve   resguardar   o   sigilo   profissional.  
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profissional  não  pode  ser  quebrado.  É  um  direito-dever  do  advogado,  resguardando            

o   advogado   daquilo   que   lhe   é   narrado ”.  16

Ainda,  no  mesmo  sentido,  P AULO  L OBO  afirma  que  “ O  dever  de  sigilo,             

imposto  ética  e  legalmente  ao  advogado,  não  pode  ser  violado  por  sua  livre              

vontade.  É  dever  perpétuo,  do  qual  nunca  se  libera,  nem  mesmo  quando  autorizado              

pelo  cliente,  salvo  no  caso  de  estado  de  necessidade  para  a  defesa  da  dignidade  ou                

dos  direitos  legítimos  do  próprio  advogado,  ou  para  conjurar  perigo  atual  e             

iminente  contra  si  ou  contra  outrem,  ou,  ainda,  quando  for  acusado  pelo  próprio              

cliente ”.  17

Ainda,  o  Código  de  Ética  e  Disciplina  da  OAB  dispõe  um  capítulo  inteiro              

sobre   o   assunto.   Tal   capítulo   dispõe:   

 
CAPÍTULO   VII   

DO   SIGILO   PROFISSIONAL  
 

Art.  35.  O  advogado  tem  o  dever  de  guardar  sigilo  dos  fatos  de  que  tome                
conhecimento   no   exercício   da   profissão.   
 
Parágrafo  único.  O  sigilo  profissional  abrange  os  fatos  de  que  o  advogado  tenha  tido               
conhecimento  em  virtude  de  funções  desempenhadas  na  Ordem  dos  Advogados  do            
Brasil.   
 
Art.  36.  O  sigilo  profissional  é  de  ordem  pública,  independendo  de  solicitação  de              
reserva   que   lhe   seja   feita   pelo   cliente.   

16  Gonzaga,  Alvaro  de  Azevedo;  Neves,  Karina  Penna;  Beijato  Junior,  Roberto.  Estatuto  da  Advocacia  e                
novo  Código  de  Ética  e  Disciplina  da  OAB  comentados.  –  5.  ed.  –  Rio  de  Janeiro:  Forense;  São  Paulo:                    
Método,   2019.   Pág.   46.  
17  Lôbo,  Paulo  Luiz  Netto.  Comentários  ao  Estatuto  da  Advocacia  e  da  OAB.  São  Paulo:  Saraiva,  2010.                  
Pág.   65.  
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§  1º  Presumem-se  confidenciais  as  comunicações  de  qualquer  natureza  entre           
advogado   e   cliente.  
 
§  2º  O  advogado,  quando  no  exercício  das  funções  de  mediador,  conciliador  e              
árbitro,   se   submete   às   regras   de   sigilo   profissional.   
 
Art.  37.  O  sigilo  profissional  cederá  em  face  de  circunstâncias  excepcionais  que             
configurem  justa  causa,  como  nos  casos  de  grave  ameaça  ao  direito  à  vida  e  à  honra                 
ou   que   envolvam   defesa   própria.   
 
Art.  38.  O  advogado  não  é  obrigado  a  depor,  em  processo  ou  procedimento  judicial,               
administrativo  ou  arbitral,  sobre  fatos  a  cujo  respeito  deva  guardar  sigilo            
profissional.  

 

O  sigilo  profissional  do  advogado,  como  mencionado, não  se  restringe  ao            

vínculo  com  o  cliente  ou  empregador ,  mas  também  sobre  questões  que  tomou             

conhecimento   quando   da   atuação   profissional.   

Nesta  arquitetura,  o  advogado  também  deve  manter  o  sigilo  sobre  fatos            

que  tomou  conhecimento  dentro  de  um  determinado  escritório  de  advocacia,  dentro            

da   atuação   na   Ordem   dos   Advogados   etc.   

A  propósito,  é  isto  que  quer  dizer  o caput e  o  parágrafo  único  do  art.  35                 

do  Código  de  Ética  e  Disciplina  da  OAB,  já  que  os  dispositivos  destacam  o  sigilo                

sobre   fatos   que   tome   conhecimento   no   exercício   da   profissão.   

O  advogado,  à  luz  do  sigilo  profissional,  deve  se  abster,  por  exemplo,  de              

prestar  testemunho  contra  outro  advogado  com  quem  atuou  (junto  ou  contra),  tendo             

em  vista  que  há  um  dever  de  sigilo  sobre  aqueles  assuntos  que  foram  trocados  na                

experiência  profissional.  Todavia,  poderá  depor  sobre  fatos  que  não  guardem  ligação            
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com  a  atuação  conjunta,  como,  por  exemplo,  a  reputação  do  advogado  junto  aos              

demais   colegas.   

Ainda,  o  advogado não  pode  depor  na  própria  causa  que  atua.  Isto,  além              

de  violar  o  dever  de  sigilo,  é  pratica  que  pode  acarretar  nas  infrações  descritas  nos                

incisos  VI  e  X  do  art.  34  do  EAOAB,  pois  o  advogado  da  causa,  logicamente,                18 19

tem  interesse  no  desfecho  da  demanda  a  favor  do  seu  cliente,  podendo  acarretar              

violação  às  normas  processuais,  notadamente  àquelas  que  impedem  o  testemunho  de            

pessoas   com   interesse   na   causa.  

A  propósito,  sobre  este  último  ponto,  expõem  Á LVARO DE  A ZEVEDO           

G ONZAGA ,  K ARINA  P ENNA  N EVES ,  e  R OBERTO  B EIJATO  J UNIOR que:  “ Advogado  na            

causa:  se  for  arrolado  como  testemunha,  não  deve  prestar  depoimento,  ainda  que             

autorizado  pelo  seu  cliente.  Deve  comparecer  em  audiência,  mas  alegar  que  por             

conta  do  sigilo  profissional  não  poderá  testemunhar,  podendo  inclusive  informar  o            

juiz  antes  da  audiência  para  que  não  seja  ouvido  como  testemunha.  Se  ainda  assim               

houver  a  insistência  para  prestar  o  depoimento,  poderá  se  reservar  ao  direito             

constitucional  de  permanecer  em  silêncio.  Lembrando  que,  caso  declare  algo  que            

quebre  o  sigilo,  será  considerada  infração  disciplinar,  respondendo  por  ela,  além            

das   possíveis   sanções   penais   e   civis ”.  20

18  VI  –  advogar  contra  literal  disposição  de  lei,  presumindo-se  a  boa-fé  quando  fundamentado  na                
inconstitucionalidade,   na   injustiça   da   lei   ou   em   pronunciamento   judicial   anterior;  
19  X   –   acarretar,   conscientemente,   por   ato   próprio,   a   anulação   ou   a   nulidade   do   processo   em   que   funcione.  
20  Op.   Cit.   2019.   Pág.   47.  
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Sobre  o  assunto  da  consulta,  transcreve-se  alguns  ementários  do  Tribunal           

de   Ética   e   Disciplina   da   OAB/SP:   

 
SIGILO PROFISSIONAL -  DEPOIMENTO  COMO  TESTEMUNHA.     
O sigilo profissional constitui-se  em  um  direito  do  Advogado,  pelo  art.  7º,  XIX,  do            
Estatuto,  ao  impedi-lo  de  prestar  depoimentos  como  testemunha  em  processo  no            
qual  funcionou  ou  sobre  fato  relacionado  com  pessoa  de  quem  seja  ou  foi  Advogado.               
Não  pode  o sigilo ser  quebrado,  salvo  grave  ameaça  ao  direito,  à  vida,  à  honra,  ou               
quando  afrontado  pelo  próprio  cliente,  como  preceitua  o  art.  25  do  Código  de  Ética  e                
Disciplina  da  OAB.  Proc.  E  -  1.431  -  v.u.  -  Rel.  Dr.  GERALDO  JOSÉ              
GUIMARÃES  DA  SILVA  -  Rev.  Dr.  CARLOS  AURÉLIO  MOTA  DE  SOUZA  -             
Presidente   Dr.   ROBISON   BARONI.  
 

*   *  
 
SIGILO PROFISSIONAL -  ADVOGADO  COMO  TESTEMUNHA  EM      
PROCESSO  EM  QUE  EX-CLIENTE  FIGURA  COM  PARTE  -         
TESTEMUNHO  LIMITADO  -  INVOCAÇÃO  DE SIGILO PROFISSIONAL.      
O  advogado  pode  recusar-se  a  depor  em  processo  relacionado  com  cliente  ou             
ex-cliente.  Somente  poderá  quebrar  o sigilo em  situações  excepcionais,  sempre         
restritos  ao  interesse  da  causa.  Não  há  qualquer  óbice  em  depoimento  por  advogado              
no  processo  em  que  figure  como  parte  cliente  ou  ex-cliente,  desde  que  não  guarde               
relação  com  as  causas  que  foram  patrocinadas  pelo profissional.  Proc.  E-4.326/2013          
-  v.u.,  em  28/11/2013,  do  parecer  e  ementa  do  Rel.  Dr.  SYLAS  KOK  RIBEIRO  -                
Rev.  Dr.  ALUISIO  CABIANCA  BEREZOWKI  -  Presidente  Dr.  CARLOS          
JOSÉ   SANTOS   DA   SILVA.  
 

*   *  
 
SIGILO PROFISSIONAL -  DIREITO-DEVER  DO  ADVOGADO  -      
NATUREZA  DE  ORDEM  PÚBLICA  -  CARÁTER  PERPÉTUO  -  QUEBRA          
DO SIGILO -  POSSIBILIDADE,  EM  CARÁTER  EXCEPCIONAL,  PARA       
DEFESA  DA  HONRA  E  DIGNIDADE  DO  ADVOGADO  -  CAUTELAS          
NECESSÁRIAS  -  PROVIMENTO  17/2000  DO  TED  I. O sigilo profissional é  um          
dos  pilares  de  nossa  profissão,  é  de  sua  própria  essência,  sendo  dever  ético  e  moral,                
além  de  próprio  direito  do  advogado.  O sigilo profissional é  perene.  Entretanto,  em           
situações  excepcionais,  previstas  no  artigo  37  do  Código  de  Ética  e  Disciplina  e  no               
parágrafo  4º  do  Provimento  17/2000  desta  Turma,  pode  o  advogado  utilizar-se  de             
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informações  e  documentos sigilosos,  tais  como  para  defesa  de  sua  honra  e  dignidade.             
Deve,  entretanto,  tomar  as  devidas  cautelas,  de  forma  a  mitigar  a  quebra  do sigilo.              
Precedentes. Proc.  E-4.916/2017  -  v.u.,  em  21/09/2017,  do  parecer  e  ementa  do             
Rel.  Dr.  FÁBIO  PLANTULLI,  Rev.  Dr.  EDUARDO  PEREZ  SALUSSE  -           
Presidente   Dr.   PEDRO   PAULO   WENDEL   GASPARINI.  
 

*   *  
 
SIGILO PROFISSIONAL –  TESTEMUNHO  EM  JUÍZO  CONTRA      
EX-CLIENTE  –  IMPEDIMENTOS  ÉTICOS. O  advogado  deve  guardar sigilo,         
mesmo  em  depoimento  judicial,  sobre  o  que  saiba  em  razão  de  seu  ofício,              
cabendo-lhe  recusar-se  a  depor  como  testemunha  em  processo  no  qual  funcionou  ou             
deva  funcionar,  ou  sobre  fato  relacionado  com  pessoa  de  quem  seja  ou  tenha  sido               
advogado,  mesmo  que  autorizado  ou  solicitado  pelo  constituinte  (artigo  26º  do            
CED).  Precedentes:  E-1.169;  E-1.431;  E-1.797;  E-1.965;  E-2.070;  E-2.345;  E-2.499;          
E-2.531;  E-2.846;  E-2.969;  E-3.846  e  E-4.037.  Proc.  E-5.166/2019  -  v.u.,  em           
27/03/2019,  do  parecer  e  ementa  da  Rel.  Dra.  RENATA  MANGUEIRA  DE            
SOUZA,  Rev.  Dr.  DÉCIO  MILNITZKY  -  Presidente  Dr.  GUILHERME          
MARTINS   MALUFE.  
 

*   *  
 
SIGILO PROFISSIONAL -  ADVOCACIA  CONTRA  EX-CLIENTE  -      
LIMITES  ÉTICOS  -  TESTEMUNHO  EM  JUÍZO  CONTRA  EX-CLIENTE  -          
IMPEDIMENTOS  ÉTICOS. A  atual  jurisprudência  deste  tribunal  é  no  sentido  que            
a  advocacia  contra  antigo  cliente  somente  é  possível  em  causas  diferentes  das  que              
patrocinou  e,  além  disso,  se  não  houver  necessidade  ou  risco  de  uso  de  qualquer               
dado  revestido  pelo sigilo profissional e,  ainda,  se  inexistir  o  risco  de  vantagens           
ilegítimas,  decorrentes  da  advocacia  anteriormente  exercida  em  favor  do  antigo           
cliente,  independentemente  do  lapso  temporal  decorrido.  As  ações  não  poderão  ter            
qualquer  relação  fática  ou  jurídica  com  aquelas  em  que  tenha  atuado,  nem  tampouco              
conexão,  entendida  em  sentido  amplo.  O  advogado  deve  guardar sigilo,  mesmo  em            
depoimento  judicial,  sobre  o  que  saiba  em  razão  de  seu  ofício,  cabendo-lhe             
recusar-se  a  depor  como  testemunha  em  processo  no  qual  funcionou  ou  deva             
funcionar,  ou  sobre  fato  relacionado  com  pessoa  de  quem  seja  ou  tenha  sido              
advogado,  mesmo  que  autorizado  ou  solicitado  pelo  constituinte.  (artigo  26º  do            
CED).  O  que  importa  é  a  origem  da  informação  privilegiada  e  confidencial.  Pode  ser               
uma  informação  sobre  o  que  o  advogado  saiba  em  razão  de  seu  ofício,  em  processo                
no  qual  funcionou  ou  deva  funcionar,  e  pode  ser  uma  informação  sobre  o  que  o                
advogado  saiba  em  razão  de  seu  ofício,  sobre  fato  relacionado  com  a  pessoa  de               
quem  seja  ou  tenha  sido  advogado.  Pouco  importa  se  o  testemunho  venha  a  ser               
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prestado  em  processo  com  fundamentos  jurídicos  diversos  dos  que  havia  patrocinado            
a  favor  do  mesmo.  O  que  importa  é  a  origem  da  informação  privilegiada  e               
confidencial.  Sobre  fatos  decorrentes  de  processo  onde  tenha  funcionado,  ou  sobre            
fatos  a  respeito  da  pessoa  do  ex-cliente,  o  advogado  deve  recusar-se  a  depor.              
Precedentes:  E-1.169;  E-1.431;  E-1.797;  E-1.965;  E-2.070;  E-2.345;  E-2.499;         
E-2.531;  E-2.846;  E-2.969;  E-3.846  e  E-4.037.  Proc.  E-5.124/2018  -  v.u.,  em           
20/09/2018,  do  parecer  e  ementa  do  Rel.  Dr.  LUIZ  ANTONIO  GAMBELLI,            
Rev.  Dr.  GUILHERME  MARTINS  MALUFE  -  Presidente  Dr.  PEDRO  PAULO           
WENDEL   GASPARINI.  
 

*   *  
 
SIGILO PROFISSIONAL –  TESTEMUNHO  EM  JUÍZO  SOBRE  FATO       
RELACIONADO  COM  A  PESSOA  DE  QUEM  SEJA  OU  TENHA  SIDO           
ADVOGADO  -  LIMITES  E  IMPEDIMENTOS  ÉTICOS. O  advogado  deve          
guardar sigilo sobre  o  que  saiba  em  razão  de  seu  ofício,  cabendo-lhe  recusar-se  a             
depor  como  testemunha  sobre  fato  relacionado  com  pessoa  de  quem  seja  ou  tenha              
sido  advogado,  mesmo  que  autorizado  ou  solicitado  pelo  constituinte.  (artigo  26º  do             
CED).  O  que  importa  é  a  origem  da  informação  privilegiada  e  confidencial.  Pode  ser               
uma  informação  sobre  o  que  o  advogado  saiba  em  razão  de  seu  ofício,  em  processo                
no  qual  funcionou  ou  deva  funcionar,  e  pode  ser  uma  informação  sobre  o  que  o                
advogado  saiba  em  razão  de  seu  ofício,  sobre  fato  relacionado  com  a  pessoa  de               
quem  seja  ou  tenha  sido  advogado.  Pouco  importa  se  o  testemunho  venha  a  ser               
prestado  em  processo  com  fundamentos  jurídicos  diversos  dos  que  havia  patrocinado            
a  favor  do  cliente,  pois  o  que  importa  é  a  origem  da  informação  privilegiada  e                
confidencial  sobre  fatos  decorrentes  de  processo  onde  tenha  funcionado,  ou  sobre            
fatos  a  respeito  da  pessoa  do  ex-cliente.  Precedentes:  E-1.169;  E-1.431;  E-1.797;            
E-1.965;  E-2.070;  E-2.345;  E-2.499;  E-2.531;  E-2.846;  E-2.969;  E-3.846,  E-4.037  e           
E-5.124/2018.  Proc.  E-5.219/2019  -  v.m.,  em  24/07/2019,  do  parecer  e  ementa  do            
Julgador  Dr.  LUIZ  ANTONIO  GAMBELLI,  vencido  o  Relator  Dr.  EDUARDO           
AUGUSTO  ALCKIMIN  JACOB,  Rev.  Dr.  EDGAR  FRANCISCO  NORI  -          
Presidente   Dr.   GUILHERME   MARTINS   MALUFE.  

 

Logo,  em  conclusão,  pode-se  dizer  que  o  advogado,  assim  como  o            

estagiário  com  inscrição  nos  quadros  da  OAB,  não  deve  depor  sobre  fatos  que              

tomou  conhecimento  no  exercício  do  seu  ministério,  ofício  ou  encargo  ( CED,  art.  35,              
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caput ),  tratando-se  de  norma  de  ordem  pública e  de  caráter  perpétuo  ( CED,  art.  36,               

caput ),  somente  sendo  relativizado  nas  hipóteses  de  justa  causa,  como  por  exemplo,             

nos  casos  de  grave  ameada  ao  direito  à  vida  e  à  honra,  bem  como  nos  casos  de                  

defesa  própria  ( CED,  art.  37 ).  A  violação  a  este  preceito,  em  tese,  pode  caracterizar  a                

infração  prevista  no  inciso  VII  do  art.  34  do  EAOAB,  além  de  violar  o  disposto  no                 

art.   35   do   CED.  

Respondendo  as  indagações  do  consulente,  dentro  da  fundamentação         

retro   aduzida,   pode-se   dizer   o   seguinte:   

 
1 .  Há  infração  ético-disciplinar  do  advogado  que,  em  tese,  funcionando  em            
determinado  processo,  como  patrono  de  uma  das  partes,  venha  a  aceitar  prestar             
depoimento,  em  favor  da  parte  por  si  patrocinada,  mormente  se  existente  relação  de              
amizade  íntima  entre  referido  advogado  e  a  parte  por  si  patrocinada,  se  as  condutas               
do   aludido   advogado,   em   princípio,   não   são   objeto   de   investigação?   
 
Resposta: como  descrito  em  toda  fundamentação,  de  princípio,  o  advogado  não            
deve  prestar  depoimento  sobre  fatos  que  tomou  conhecimento  no  exercício           
profissional.  Isto,  em  tese,  pode  figurar  como  violação  ao  sigilo  profissional,            
caracterizando  a  infração  prevista  no  inciso  VII  do  art.  34  do  EAOAB,  além  de               
violar  o  disposto  no  art.  35  do  CED,  ressalvado  o  disposto  no  art.  37  do  CED.                 
Contudo,  não  há  impedimento  para  que  o  advogado,  no  processo  civil,  deponha             
sobre  fatos  que  não  guarde  relação  com  a  atuação  profissional.  Com  relação  a              
amizade  entre  o  advogado  e  o  cliente,  isto  deverá  ser  apreciado  pelo  Juízo  no  caso                
concreto,  em  eventual  contradita,  sendo  que,  se  se  revelar  flagrante  o  intuito  de              
obter  benefício,  poderá  gerar  infrações  como  as  descritas  nos  incisos  VI  e  X  do  art.                
34   do   EAOAB.  
 
2 .  Se  não  poderia  um  advogado  ser  coagido  a  prestar  depoimento  em  desfavor  do               
cliente,  haveria  infração  ético-disciplinar  se,  em  contrário,  um  advogado  pudesse           
depor  com  nítida  finalidade  de  beneficiar  cliente  para  quem  funcionasse  em  processo             
judicial,  mormente  se  houvesse  relação  de  amizade  íntima  entre  o  advogado  e  o              
cliente?  
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Resposta: vide  resposta  do  item  1.  Além  disso,  como  já  exposto  na  fundamentação,              
o  advogado  não  pode  depor  na  própria  causa  que  atua.  Isto,  além  de,  em  tese,                
violar  o  dever  de  sigilo,  é  pratica  que  pode,  em  tese,  acarretar  nas  infrações               
descritas  nos  incisos  VI  e  X  do  art.  34  do  EAOAB,  pois  o  advogado  da  causa,                 
logicamente,  tem  interesse  no  desfecho  da  demanda  a  favor  do  seu  cliente,  e,  como  o                
advogado  é  um  fiscal  da  ordem  jurídica,  não  pode  aceitar  que  seja  subvertida  e               
violada  a  norma  processual,  que  impede  o  depoimento  daqueles  com  interesse  no             
desfecho   da   causa.   
 
3 .  Seria  dever  ético-disciplinar  de  determinado  advogado  recursar  a  depor,  como            
testemunha,  no  bojo  do  processo  em  que  patrocinasse  o  cliente,  mormente  se             
existisse  amizade  íntima  entre  referido  advogado  e  cliente?  Em  contrário  sensu,            
haveria  infração  ético-disciplinar  se,  nesses  termos,  o  advogado  fizesse  depoimento           
na   qualidade   de   testemunha?   
 
Resposta: vide  resposta  do  item  1,  esclarecendo  que  o  testemunho  prestado  à  parte              
com  relação  de  amizade,  por  si  só,  não  configura  infração  ético-disciplinar.  Isto             
deverá  ser  avaliado  pelo  Juízo  no  momento  da  contradita.  Além  disso,  o  advogado              
pode  depor  no  juízo  cível,  desde  que  o  depoimento  não  entre  em  questões  protegidas               
pelo  sigilo  profissional,  ou  seja,  que  não  tenha  ligação  com  o  exercício  profissional              
do   advogado   e   afins.   
 
4 .  Haveria  infração  ético-disciplinar  se,  em  tese,  determinado  advogado  aceitasse           
prestar  depoimento,  em  favor  de  cliente  para  quem  funcionasse  no  processo,  e,             
ainda,  em  desfavor  de  advogados  com  quem  teria  atuado  conjuntamente,  inclusive            
com  conhecimento  acerca  de  matérias  sigilosas,  tais  como  estratégias  de  atuação  e             
documentos?   
 
Resposta: vide  respostas  anteriores.  Além  disso,  de  princípio,  o  advogado  não  deve             
prestar  depoimento  sobre  fatos  que  tomou  conhecimento  no  exercício  profissional.           
Essa  essência  se  aplica,  também,  para  advogados  com  quem  tenha  atuado,  tendo  em              
vista  que  o  art.  35,  caput,  do  CED  propõe  que  o  sigilo  profissional  atinge  todos  os                 
fatos  que  tenha  tomado  conhecimento  no  exercício  da  profissão,  não  se  limitando             
aos  fatos  que  tenha  tomado  conhecimento  através  do  cliente.  Assim,  o  sigilo  também              
se  estende  ao  outro  advogado  que  tenha  atuado  em  conjunto.  Por  exemplo,  se  o               
advogado  A,  atua,  concomitantemente,  com  o  advogado  B  em  uma  causa,  e,  após,  o               
advogado  B  é  processado  por  fatos  ligados  a  esta  causa,  o  advogado  A  fica               
desincumbido  de  prestar  depoimento,  tendo  em  vista  que  entre  o  advogado  A  e  B  há                
o   dever   de   sigilo   profissional.  
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Isto,  em  tese,  pode  figurar  como  violação  ao  sigilo  profissional,  caracterizando  a             
infração  prevista  no  inciso  VII  do  art.  34  do  EAOAB,  além  de  violar  o  disposto  no                 
art.   35   do   CED,   ressalvado   o   disposto   no   art.   37   do   CED.   
 
5 .  Ainda  que  houvesse  ordem  judicial  para  oitiva  de  determinado  advogado,  esse             
deveria  recursar  ser  ouvido,  acaso  a  ordem  fosse  para  que  testemunhasse  em  favor              
de  cliente  que  patrocina,  mormente  se  existente  relação  de  amizade  entre  o  advogado              
e   o   cliente   por   si   patrocinado   e   favorecido   pelo   depoimento?  
 
Resposta: como  regra,  sim.  Conforme  lição  doutrinária  exposta  anteriormente,  o           
advogado  “se  for  arrolado  como  testemunha,  não  deve  prestar  depoimento,  ainda            
que  autorizado  pelo  seu  cliente.  Deve  comparecer  em  audiência,  mas  alegar  que  por              
conta  do  sigilo  profissional  não  poderá  testemunhar,  podendo  inclusive  informar  o            
juiz  antes  da  audiência  para  que  não  seja  ouvido  como  testemunha.  Se  ainda  assim               
houver  a  insistência  para  prestar  o  depoimento,  poderá  se  reservar  ao  direito             
constitucional  de  permanecer  em  silêncio.  Lembrando  que,  caso  declare  algo  que            
quebre  o  sigilo,  será  considerada  infração  disciplinar,  respondendo  por  ela,  além            
das  possíveis  sanções  penais  e  civis ”. Contudo,  vale  lembrar  que  o  advogado,  no              21

juízo  cível,  pode  depor  sobre  fatos  que  não  tenha  tomado  conhecimento  dentro  do              
exercício   profissional.  

 

III.    D    I     S     P     O     S     I     T     I     V     O .  

 

Portanto, conhece-se  da  consulta,  e,  atendendo  à  reflexão  empreendida,          

conclui-se  no  sentido  de  que  o  advogado  não  deve  depor  sobre  fatos  que  tomou               

conhecimento  no  exercício  do  seu  ministério,  ofício  ou  encargo  (CED,  art.  35,             

caput ),  tratando-se  de  norma  de  ordem  pública e  de  caráter  perpétuo  (CED,  art.  36,               

caput ),  somente  sendo  relativizado  nas  hipóteses  de  justa  causa,  como  por  exemplo,             

nos  casos  de  grave  ameada  ao  direito  à  vida  e  à  honra,  bem  como  nos  casos  de                  

defesa  própria  (CED,  art.  37).  A  violação  a  este  preceito,  em  tese,  pode  caracterizar               

21  Op.   Cit.   2019.   Pág.   47.  
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a  infração  prevista  no  inciso  VII  do  art.  34  do  EAOAB,  além  de  violar  o  disposto  no                  

art.   35   do   CED.  

É   como,   respeitosamente,   voto.  

 

*  

*             *  

 

-  Membro MARLILSON  MACHADO  SUEIRO  DE  CARVALHO        

(Presidente   de   Turma):  

 

Respeitosamente,   peço   vista.   

 

*  

*             *  
Sessão   do   dia   03   de   dezembro   de   2019.  

 

-  Membro MARLILSON  MACHADO  SUEIRO  DE  CARVALHO        

(Presidente   de   Turma):  

 

Pedi  vista  dos  autos  do  processo  para  melhor  estudar  o  tema,  e,  após  estudos,  entendo                

por   divergir,   em   parte,   do   membro   Relator.   
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O  ponto  de  divergência  diz  respeito  a  possibilidade  de  o  advogado  prestar  depoimento              

quando  quiser,  e,  ainda,  quando  autorizado  pelo  cliente  cujo  o  sigilo  aproveita.  Ou  seja,               

se,  cumulativamente,  for  autorizado  pelo  cliente  e  ele  quiser,  não  vejo  problemas  éticos              

ou   disciplinares   para   que   ele   (o   advogado)   funcione   como   testemunha,   informante,   etc.   

 

Essa  me  parece  ser  a mens  legis  do  disposto  no  art.  38  do  Código  de  Ética  e  Disciplina                   

da  OAB,  que  diz:  “ O  advogado  não  é  obrigado  a  depor,  em  processo  ou  procedimento                

judicial,  administrativo  ou  arbitral,  sobre  fatos  a  cujo  respeito  deva  guardar  sigilo             

profissional ”.   

 

A  norma,  ao  estabelecer  que  o  advogado  “não  é  obrigado  a  depor”,  criou  uma               

faculdade,  uma  prerrogativa,  e  não  uma  obrigação,  como  destacado  no  parecer  do             

Relator.  

 

Inclusive,  no  Código  de  Ética  e  Disciplina  da  OAB  anterior,  havia  a  previsão,  no  art.  26,                 

de  que  “ O  advogado  deve  guardar  sigilo ,  mesmo  em  depoimento  judicial,  sobre  o  que               

saiba  em  razão  de  seu  ofício,  cabendo-lhe  recusar-se  a  depor  como  testemunha  em              

processo  no  qual  funcionou  ou  deva  funcionar,  ou  sobre  fato  relacionado  com  pessoa  de               

quem  seja  ou  tenha  sido  advogado,  mesmo  que  autorizado  ou  solicitado  pelo             

constituinte ”.  
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Ou  seja,  anteriormente,  havia  o  “dever”  de  guardar  sigilo.  Agora,  na  nova  sistemática,  o               

advogado  tem  a  faculdade  do  sigilo,  quando  autorizado  pelo  cliente.  Logo,  o  sigilo,  na               

hipótese  em  que  autorizado  pelo  cliente,  funciona  como  uma  prerrogativa  do  advogado             

e   não   como   um   ônus,   um   dever   legal.  

 

Portanto,  em  que  pese  o  parecer  do  ilustre  Relator,  entendo,  respeitosamente,  por             

divergir  parcialmente  para  fixar  a  premissa  de  que: se  autorizado  pelo  cliente  cujo  o               

sigilo  aproveita,  o  advogado pode (faculdade) se  valer  do  sigilo ou  prestar  o  seu               

depoimento,   sem   que   isso   caracterize   qualquer   infração   ética   ou   disciplinar .  

 

No   mais,   acompanho   o   Relator.   

 

É   como   penso   e   voto.   

 

*  

*             *  

 

-   Membro    BRUNO   RICHA   MENEGATTI    (Relator):  

 

Em   vista   da   divergência,   respeitosamente,   peço   retorno   dos   autos.   
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*  

*             *  

 

-   Membro    EDUARDO   ROCHA   LEMOS    (Vogal):  

 

  Em   vista   da   divergência,   também   gostaria   de   vista.   

 

*  

*             *  

 

-  Membro MARLILSON  MACHADO  SUEIRO  DE  CARVALHO        

(Presidente   de   Turma):  

 

Deferida   a   vista   coletiva.   

 

*  

*             *  
 

Sessão   do   dia   21   de   fevereiro   de   2020,   realizada   em   ambiente   virtual.  

 

-   Membro    BRUNO   RICHA   MENEGATTI    (Relator):  
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Em  vista  da  divergência  instaurada  pelo  membro  Marlilson  Machado  Sueiro  de            

Carvalho,   pedi   vista   dos   autos.   

 

Após  analisar  com  o  devido  cuidado,  não  tenho  dúvidas  em  reformular,  em  parte,  o  meu                

voto,   a   fim   de   acompanhar   as   ponderações   lançadas   pelo   e.   Dr.   Marlilson.   

 

É   como   voto.   

 

*  

*             *  

 

-   Membro    EDUARDO   ROCHA   LEMOS    (Vogal):  

 

  Acompanho   o   Relator.   

 

*  

*             *  

 

 

 

SÚMULA  DE  JULGAMENTO: à  unanimidade conhecer  da  consulta  e          

respondê-la ,   nos   termos   do   voto   do   Relator.   

Página   |   26  

Tribunal   de   Ética   e   Disciplina   (TED)  
Rua   Alberto   de   Oliveira   Santos,   59   –   Ed.   Ricamar   –   3º   andar   –   Centro   –   Vitória   –   ES   –   CEP.:   29010-908  

Telefone:   (27)   3232-5639/5640   –   E-mail:   ted@oabes.org.br  
 



 

Ordem dos Advogados do Brasil 
Seção do Estado do Espírito Santo 

Tribunal de Ética e Disciplina 
  

Página | 1 

Tribunal de Ética e Disciplina (TED) 
Rua Alberto de Oliveira Santos, 59 �± Ed. Ricamar �± 3º andar �± Centro �± Vitória �± ES �± CEP.: 29010-908 

Telefone: (27) 3232-5639/5640 �± E-mail: ted@oabes.org.br 
 

MINUTA DE EMENTA E ACÓRDÃO  
 
 
 

Ref.: Processo n.º 272732019-0 

 

Assunto.........: Consulta  

Consulente......: Dr. Slin Rios Ribeiro (OAB/ES n.º 11.694) 

Relator...........: Dr. Bruno Richa Menegatti 

 
 

EMENTA  N.º _________/TURMA DEONTOLOGICA /2020 
 

CONSULTA �± L IMITES DO SILIGO PROFISSIONAL �± 
ADVOGADO QUE FUNCIONA NA QUALIDADE DE 
TESTEMUNHA �± CONSULTA CONHECIDA E RESPONDIDA.   
(i) Admite-se a consulta, tendo em vista tratar-se de reflexão sobre 
situação hipotética e não se verificar, ao menos de princípio, interesse de 
obtenção de prejulgamento para caso específico (CED, art. 71, inciso II; 
RITED-OAB/ES, art. 45); (ii ) Consulta �V�R�E�U�H�� �³�O�L�P�L�W�H�V�� �p�W�L�F�R�V�� �G�R�� �V�L�J�L�O�R��
�S�U�R�I�L�V�V�L�R�Q�D�O�´���� �H���� �D�L�Q�G�D���� �V�L�J�L�O�R�� �S�U�R�I�L�V�V�L�R�Q�D�O�� �G�R�� �D�G�Y�R�J�D�G�R�� �H�� �V�X�D�� �D�W�X�D�o�m�R�� �Q�D��
qualidade de testemunha no processo judicial; (iii ) O sigilo profissional 
do advogado tem como regra motora o art. 35 do Código de Ética e 
�'�L�V�F�L�S�O�L�Q�D���G�D���2�$�%�����T�X�H���G�L�]�����³O advogado tem o dever de guardar sigilo 
dos fatos de que tome conhecimento no exercício da profissão�´���� ��iv) 
Percebe-se, do art. 35 do Código de Ética e Disciplina da OAB, que o 
advogado, assim como o estagiário inscrito nos quadros da OAB, deve 
guardar sigilo sobre todos aqueles fatos que tome conhecimento por meio 
de sua atividade. Esse dispositivo, na melhor leitura, não limita o sigilo 
aos fatos narrados pelo cliente, mas todos aqueles que tomou 
conhecimento pelo ofício exercido; (v) O advogado, à luz do sigilo 
profissional, deve se abster, sempre que possível, de prestar testemunho 
contra outro advogado com quem atuou e traçou estratégias para a 
atuação profissional, tendo em vista que há um dever de sigilo sobre 
aqueles assuntos que foram trocados na experiência profissional. 
Todavia, poderá depor sobre fatos que não guardem ligação com a 
atuação conjunta, como, por exemplo, a reputação do advogado junto aos 
demais colegas; (vi) O advogado não pode depor na própria causa que 
atua, ou seja, ele não pode, concomitantemente, cumular a figura de 
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